
MUNICIPIO DE GUAIRA 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros" . i 

CNP.!: 48.344.014.0001/59 Fone: (171 
Gabriel Garcia Leal n' 676 CEP 14.790-000 

Guaira Estado de São Paulo 
ii; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 7412020 
EDITAL N° 42/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0512020 
CONTRATADA: 

CNPJ: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1512020 
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
2020.
 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ c 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: DE RELÓGO DE PONTO ELETRÔNTCO 

Aos 28 (vinte oito) dias do mês de Maio de 2020 de um lado o Município 
,situada na Avenida Gabriel Garcia inscrita no CJ':íPJ sob IIN° 

14;000 l-59 doravante denominada simplesmente CONTRATAN fE, neste 
representada seu Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSE EDUARDO COSCRATO 

portador do RG 12.788.725-8: SSP/SP e CPF N° 100.705.228-71. residente e 
domiciliado à Avenida 51. N° 98: Bairro: Jardim Palmares, na cidade de 

C.ONTRA.TANTE, e do a ,empresa 
I inscnta no C1\P J n" .. com sedelna 

- I 

I3501i-005 7) CONTR/\TADA. neste 

representada S.enhor portador da 
Identidade n" 't, 1 i I c CP F n" .\ I, residente e dom IerlI ado a ua 

n° Bairro na cidade de \ 
tendo vista o que consta no Processo n' 57/2018. e o resultado final elo Pregão 
Eletrónico n" OS/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. com fundamento na lleí 
Federal n'' ]0.520/2002. no Decreto Municipal n° 3227 de 30 ele junho 
Municipal n" 4367 de II abril de 2014, na Lei Complementar n° 123/2006![ e 
subsidiariamcntc na Lei federal n" 8.66611993. bem como na legislação correlata. 
resolvem celebrar o instrumento. mediante as cláusulas 

L CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO E DOS FORNECEDORES 
O objcto desta instrumento contratual é o Registro de em Ata a critério! 
a Admiuistração Municipal adquirir de forma parcelada para o período estimado! de 
l2 (doze) os materiais para uso gemI: da 
Administração demais departamentos, conforme especificações e 
quantidades no de Referência l) c seus que faz m 
parte integrante da presente licitação. 

/ 



MUNICIPIO DE GUAÍRA
 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"
 II 

C'NP1: 48.344.014,0001/59 Fone: (17) 3332-5100
 
Av. Gabriel l.eal n" 676 - C 14790-00Cl 

Guaíra - Estado de São 
I__ e-!TIail: 

1.1. a presente Ata de Registro, de transcrição, o Edillal 
do ELETRONICO N° OS/2020 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

DADOS DOS FORNECEDORES VENCEDORES: I 

Razão Social: c.c. CALEJON DOS SANTOS FPP 
Endereço: Rua n" 2955 Património 

Votuporanga/Sl'
 
C'NP.1 n? 

Inscrição Estadual n° 718.040.836, 

or To ai 

----
OS ME 
-82 
IRRO 
-

Valor
15500 Unidade QTDE 

Unitário IVai 

96 
'viço 
O 

20 2 180.00 43 

\RA 
UND 40 131,35 5.

O
139.00I 043 

139001041 

C 
CNPJ: 74,384131/0001 

R BAHtA 2955 - BA 
46232 I PATROCINIO NOVO 
Código VOTLPORANGAlSP, CEP 

005 
Telefone: (17) 99611-28 

Descrição do Produto/Ser 
RELOGIO DE PONT 

L ID 
BATERIA INTERNA 

DE PONT 

____ do 

Itens: 

--Tl 

Item 

2.	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pOI 12 (doze) mesel 
partir da Assinatura da A ta de Registro. 

desta o Município não será obrigado a adquirir os 
produtos referidos na anterior exclusivamente pelo Sistema ele Registro :Ide 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra quando julgar conveniente, sem 
caiba recursos ou indenização de qualquer espécie ás empresas detentoras, ou, cancelar 
a Ata, na alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantil!j.OS 
à deteruora, neste caso, o contraditório c a ampla defesa.	 I 

Acréscimos, supressões ou modificações de Registro de Preços, b"ITI
como a prorrogação de prazo, poderão ser determinados pelo Município de Guaira/Sl' 
através ele aditamento, respeitadas as disposições previstas no Art. 65 da Lei Federal n" 
8.666/1993 c suas alterações. 

3.	 CLÁUSlJLA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO 

, ..1 
]. I. Não permitida a adesão (carona) a Ata de Registro de Preços decorreáte 

. __ 
: JJ.- 0 sistema de registro de preços. l\ adesão ara órgão que uno participou 

excetuadns . _ __ 

- ,I
4. QUARTA - PRAZO, LOCAI. CONDICOES DE ENTREGA OL I

I 



MlINIClPIO OE GIIAIRA 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros" 

,

, 
CN PJ 48.344.014.0001/59 Fone: (17) 3332-5 I 00
 

Av. Gabriel Garcia Leal n" 676 - CI:'P - 14.790-000
 
Guaira - Estado de São Paulo
 

c-rua I: co ID 

4.1 O material deverá ser entregue no prazo maximo de lO (dez) dias no MLNICIPIO pC 
GLJA1RA'SP endereço indicado no pedido, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h; 

Qualquer alteração dos prazos definidos no cronograrna de trabalho, mediante 
fundamentada, será analisada e aprovada pela MUNICIPIO DE GUAÍRA; 

- O prazo de garantia dos equipamentos/produtos deve ser de no mínimo 12 (doze) meses. 

5. - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR 
O CONTRATADO! FORNECEDOR. além da entrega do material no prazo acima pactuad 

cm contonn.dade cem descritivo do Termo de Referência (ANEXO I), se responsabiliza por realir,ar 
todos os aros par" a perfeita execução do objeto, obrigando-se ainda a: ..I

Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital 
e dentro do prazo proposto, com descarga dos produtos por sua conta; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou irregularidade: 
5.1.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Municípío de Guaira/Sll" ou
 
por seus prepostos,
 

Responsabilizar-se pelos encargos previdcnc.ários. comerciais resultantes, da
 
execução da At3 de Registro de Preços .
 
S.I.S. Responder pelo pagamento salários devidos empregados cncar os 
trabalhistas bem C0l110 pelos registras, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e oujras 
obrigações inerentes execução do objeto ora contratado. 

os tributos incidentes sobre esta Ata de Registro de Preços. bem cerno 
sobre sua atividade. devendo efetuar os respectivos pagamentos forma e IlOS 

determinados por Lei. 'I 

5.\.7. Regularizar, quando notificada pelo Município de Guaíra/S}', sob pena 
estabelecidas Ata Registro de Preços. as eventuais lalhas dos 

5.1.8. Responder por qualquer prejuízo ou diretamente Município' de 
Guaira/Sl' ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na da Aia de Regislrd de 
Preços, procedendo imediatamente aos reparos ou indcnizaçõcs o 

decorrente: 'I 

5.1.9. Comunicar ao Município de GLlaíra:/SP, ou 
empregados quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a prcjodieàr a 

dos serviços OLI comprometer integridade do património publico: II 

I.] Não transferir terceiros, POI' fcnnn nem mesmo parcialmen:c. 
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações que esta : 
5,1.1]. utilização qualquer trabalho do menor de 16 (dczcsscis: cxécto 

condição de aprendiz para maiores de 14 anos: permitir 
trabalho do menor de IS (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre; , 

Manter. durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. as condi: .õcs 
que ensejaram a sua e qualificação no certame licitatório: 

J. por todas as sociais. previdenciajias. 
tributárias as previstas na legislação especifica. cuja inadimplência trans ere 
responsabilidade ao Municipio de Guaira/Sl': 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO 
ó.I. vedada subcontratação do objeto do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 
7.1. O MUNiCípIO DF GCAíRAlSP a 

7.1.!, Cumprir fielmente as disposições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. Exercer a Fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prcviSl: 
Lei Federal 8.666íI993: 

7.! .3. Respcusabilizar-se pela comunicação. em tempo hábil. de qualquer fato que aearreL:. 
intc-ruçcão na cvccuçãu da Ata de Registro de l'rccos: 

Efctuar o pagamento [ias condições e preços pactuados i13 de Registre de 
CONTRATADAiFORNECEDOR. por ralha:S ou 

A/I I I 



MUNIClPIO DE GIIAIRA. 
Paço 1VI uniciput "Messias Cândido Faleiros" 

48.344.014.0001/59 Fone. (17) 3332-5100 
Gabriel Garcia Leal n" 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo c, o l
Ira e-m ati: c JS] , 

irregularidades constatadas na execução do objero para que sejam adoradas as medidas coneql 
necessárias: 1j 

7 1.6 o cumprimento de todas obugaçces assumidas 
CONTRATADA/fORNECEDOR, de acordo COIll as clausulas contruruais e lermos de 
proposta; 
7.1.7. Proporcionar todas as condições necessanas a execução da Ata de Registro 

e permitir o acesso dos empregados da CON I Ri\ TAOtVFORNECEDOR. devidarne te 
identificados, ao local de armazenamento/entrega dos produtos; I 

7.1 S. para que durante toda vigência da Ata de Registro de Preços sejam mantidas, em 
obrigações assumidas pela CO'JTRA T"ADA'fOR"NECEDOR. todas. as 

de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas 

8. OITAVA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O valor total da Ata de Registro de Preços de R$ tqil:Henff:l c oito il ottoccn« 

correspondente aos itens da tabelaabaixO:j
 

4D 

DOS SANTOS ME-r
 
CNPJ: 74384.231/0001-82
 

R BAHIA 2955 BAIRRO ,
 
PATROC[N10 

Valor
Código VOTUPORANGA'SP, ISSO()· Uni Un itário 

, Telefone: (17) 9961 1-2896
 
I, do Produto/ServiçoII 

RELOGIO DE Ic9 001'041
 
I BIOMÉTRICO
, I UNO 

I Marca. CON rROI. 10
 ..I 
I BATERIA INTl:RNA PARA u .35 

, RCLOGIO DE PONTO L ,._

_ _ J _1 - 

, 

Valor To ai 

I 
, 

8 I I valor acuua inc.ufdas todas as despesas ordinárias diretas e 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos 
previdenciários Fiscais e comere.ais Incidentes. de administração, mater.ars 
seguro e Olmos necessários ao cumprimento integral do ob'eto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO I 

i pagamento de 20 dias úteis. contados da data da 
Noln FiscnlFarura. dos demais comprobatórios elo cumprimento das
 

obrigações da Contratada II
 

92 O efetuado o pelo servidor competente. da
 r 
Fiscal-Fntura apresentada pela Contratada. 

,
 

I.. O "atesto" condicionado a verificação da conformidade Fiscul/Fatu-a
 
apresentada pela Contratada l' do regular cumprimento das obrigações assumidas. j
 

93. Havendo na apresentação da Nota f'iscal/FalLrra ou dos documentos u
 
onrratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará 

que a Coruratada providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-1e-á
 
após a comprovação da regulavização da siruação. nào acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

Quando do pagamento, será eferuada a retenção rributéria prevista legislação aplicavel.
 
9.5 O pagamento será eferuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito lem
 
conta-corrente, na agencia e estabelecimento banc.ario indicado pela contratada.'FOn1eCedor, ou por 
meio previsto na legislação vigente. JI
 

Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária 

9,7, O de Gua.raSf' responsabilizará por qualquer que venha 
efetuada pela Contratada/Fornecedor, que porventura não lenha sido acordada Ata de de
 
Preços.
 

4 



MUNICÍPIO DE 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"
 

Cl\PJ: 48.344,0[4.0001/59 (17) 3332-5100
 
Av, Gabriel Garcia l.eal n" 676 - CEP - 14.790-000
 

Guaira - Estado de São Paulo	 
..

Nos casos de atrasos de que a Contratada/fomecedor não 
concorrido de tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratóihos 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data. do 
eferivo pagamcnro. taxa de 6 <seis por cento) ao ano, ap.rcando-se a seguinte fórrnula: 

Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I j 
__

N = Numero de dias entre limite prevista para o pagamento e a data do cfcrivo pagamento 
Valor da Parcela eru nu-aso 

10,	 DÉCIMA - DOS PRECOS 
I, I Os preços decorrentes das contratações da Ata de Registro de Preços são e inea e 
somente poderão ser revistos decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
fato supcrverrente que eleve o custo dos serviços ali bens registrados, cabendo ao 

negociações junto fornecedores, observadas disposições comidas na alínea 
inciso J I do caput do AI1 65 da Lei Federal 8,666,'1993. i 

o registrz.do tornar-se superior ao praticado no mercado por vo 
superveniente. o gerenciador convocara os para negociarem a redução dos os 
valor-e, praticados pelo mercado. 
j fornecedores que aceitarem reduzir seus valores praticados pelo mercddo 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
 
IA A ordem de classificação dos foruecedores que aceitarem preços valores] de
 
mercado observara a classiflcação crigiual.
 
I Ouando o de mercado supcnoi aos preços registrados e fornecedoi não puder
 
cumpnr o cornpi onus-,o. o ÓIgão enciadoi podera 

a)	 liber o fornecedor do compromisso caso a comunicação OCOI ra do ped do 
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se cnnfh-mada veracidade e 

comprovantes apresentados; I 
b)	 convocar os fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 'I 

1.6 havendo êXito nas negociações. o órgão gcrenclador procedrl revogacãoida 

o ngac a nas mesmas cone IÇ es conuatuars, os acrescnnos ou supressões se rzercm 

ata de istro de re os as medidas cabíveis obten .ão da ão 
,·antajosa. 

II. DÉCIMA - DAS DA REGISTRO 

.. 
bri j ' 

j'L o A!'I. c c 

. 

d L' 
ô 

[' j It 
. 

11 J, 
, . 

r d dornecc 01'/ 'ont-ota o Ic·ara 
fi II 

necessários. o limite de (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado da Ata de 
Preços. 

II, [ supressões rcsu.tantes de acordo celebrados entre os contratantes poderão exced ir o 
e cinco por cento). 

] O conjunto acresciums c o conjunte de supressões serão sobre o v':lor 

sem nenhum tipo de cor-ipcnsação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

12,	 DÉCIMA SEGUNDA 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
PREÇOS 

Cancelamento automático da Ata de Registro de Preços: 
decurso prazo de vigência: 

b)	 quando não restarem fornecedores registrados: ou 
pelo Municip!o de Guaira.S!'. quando caracterizado <1 interesse publico 



MUNIClPIO DE 
Paço Municipal Cândido Faleiros"
 

CNPJ: 48344.014.000 I/59 Fone: (17) JJJ2-5 100
 
Av. Gabriel Garcia - CEP- 14.790-000
 

Guaíra - São Paulo	 C i D /\ c E ') I 

e-111 a iI: 

CLÁUSULA TERCEIRA CANO: M ENTO DO REGISTRO 
FORNECEDOR: 

I o fornecedor seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrar vo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
13.2 a quando: 

I	 comprovar impossibilitado de cumprir da Ata. por ocorrência 
for-uito-, ou de força maior: I 

o seu registrado tornar, comprovadarner te. incxcqüive! furção da eievacão 
preços de mercado dos insurnos que compõem o custo do produlo. 

1J,3. pela Administração, unilcteralrnente, quando: 
não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pralicadoslno 

perder qualquer condição de HABILITAÇÃO c qualificação técnica exigida no procedimento 
I icitarório: 
por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 
o tornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

V	 não comparecer OLl se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra deco.rren'ltes 
da Ala de Reglsrro de Preços; 

VI.	 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das estabelecidas 
Ata de Rcgisuo de Preços ou nos pedidos de dela decorrentes. 

VI! persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no ed.ml e nesta ara: 
VIII.	 liquidaçào judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 

IX i 11 observán Cia boa técnica na execução dos fornecimuntos; 
X	 hipóteses no Arl. 78 da Lei Federal n'' 1993, com suas posterieje : 

alterações. bem como desta ata: 
13. rescisão da Ata de Registro de unitareralmen:e pela Administração acarretara] 
seguintes conseqüências, prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal bem 
C01110 Ata: 

Assunção imediata do objero da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administraçao. 
lavrando-se termo circunstanciado: 

Responsabilização por prejuízos causados 3 Administração; 
l3.6.1 () Iornecedor terá seu rcgjstru Ata cancelado, por 
administrativo específico, assegurado o contrr.dirório e a ampla defesa: 

intermédio de 

'I 

! 

- DOTAÇÁO 
14.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas recursos dispon'veis nas 
dotações orçamenta-ias: 

1 ()03i !(}O] O()()(} vcin.tos, r(/!.l/jI Mobíhários: 

- 03 092 ()(j25 tOO] OU(j{) ae íciculos. Mobíltários: 

- 05 /22 /()O) 0000 de Veicuíos. Equtp. e Mobitíártos: 
- 06 /8/ 1002 ()()()() í quistçiio de Veículos, Eonip e Mobitiàrícs; 

PES,I,),L E 
- !{)02 ()O()O J 'cícutos 

'IOMINlSTlic4ç.4'O UE E IMPNM·,I'A 
- 0002 /00] ()()()O Auuisrçúo de Veículos, Eouip e Mobiliários: 

DE CUtvIUNICAÇ/[O E IMPRENSA OFICIAL 

- 13I I IOl!2 I!I)()(J Equlp j 



MIJNICIPIO DE GIJAiRA 
Paço Municipal "'Messias Cândido Faleiros" 

CN PJ; 48.344.0 I,UiOOI/59 Fone; ( I7) I00 
Av, Gabriel Garcia l.eal n" 676 CEP 14.790-000 

Guaira Estado de São Paulo 
e-mail: 

DEPARToIMF.NTO DE 
000] ID02 ar}{)o Aquisição de Veículos. Eoulp. Mobituinos: 

O NCE./R.i 
- ()-/ 123 dr! Veículos. Eouip Mooitiános. 

crsrso DF. DE FROTA 
0-/ 122 ()()()] /()O] (JOGO de Veícnlos. Eouip. Mobitíoríos: 

UE OlJllAS E DE PRÓPl?f(}S 
- 10020000 Aquisição de I 'e/cujos, Eqwp e Mobiiiártos; 

DE TRANSITO 
- 15 un05 /002 0000 de Veiculas, Equip. Mobil iários, 

DE LlHPF:ZA PUBUC4 
/5 ()()(),5 /0020000 Aquisicõo de Veículos Equip e Mobítiáríos; 

DF. PARQUES E JARDINS 
O()05 1002 0000 Aquisição de Veículos, fC/lIlll, e Mobll iártos: 

EDUCACAo. CULTURA E ;;S/'ORTES 
- ;:! 361 IOU3 Aouisicao de I 'eiculos. Ecuip. e -

IUI I ()()()O írsculos. Mob.liúnov - Creches. 
1033 0000 Aqnisícao íe.culcç. Mobítiárlo. - Escotu-, 

OO()() Aquísuuo de ícnulos. Mobiliários - Pl anetamentu e 

.·'1 in1.\ I 

- I()()) ()()(}O de ieicutov Mobílíàríos - n« Alimentaçào c 
Mervtnta Evvoíor: 

13 00 I 1002 0000 Aquisição de Veículos. e /'•-lobltiárlos Departamento Cultura 
OOUO Aquisição de Veículos, e Departamento de Esportes 

ticer; 

DE DO S/STEMA DE SAÚDF 
- lO 122 VOII 1002 O(J{)() Aouisicuo Verculos, Mobiliários: 

DE ViGIL.4NClA EM 
/0 30.f 0013 1002 0000 .íoulsíçõo dv Veiculos, e Mobihártos; 
10 305 OU13 1002 UU()U Aquisição de Veicutos. Ecuip. e Mobíhúríos. 

UI .:ITEW'..jU B.iSIC4 
I {J I {)(}12 I ()02 (}()OO /'eícutos. Equip. Mobilíarios. 

{)()/--/ (JOOO J eiculo», Mobílíárn)s, 

- .lU] armo Aouisiçdo Veiculus, Mobiliários: 
/0 f}{JOO Aoutsiçdo de Veículos. Eoulp. e Mobilumos, 

DA ASSISTENCIA E DESFNVOLl///,fENTO SOCIAL 
(JS 0015 ()O(J() Aquisição de Veicules, Eouip. e Mobiliários: 

DA CRI.iNCA 
0000 Veiculos e Mobiliários, 

DE E TURISMO 

II 691 UOP 1002 UUOU Aquisição de Veicules. 

,/ 7 



[\HJNICIPIO DE GUAIRA
 
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"
 

CNP.I, 48.344.0140001/59 Fone: (17) 3332-5100
 
Av. Garcia Leal n' 676 - CEP - 14.790-000
 

Guaíra - Estado de São Paulo	 ro. u 

e-mail: 

RT1Mr>NI O IJA AG'/UCULTURA E 
- 20 60! f)()!6 /002 OO()() de Veicnlos, Equip e Mobiliários; 

O()()()':/{juisiçâo de Veículos, Equip. e Mobiliários; 

SUClAL DE SU/./D. I 
0-1 ! ição de Veicules, e l\!obiliórlOS' 1 

do orçamento Municipal vigente ou que vier a substituir, utilizando Fonte de Recursos 

a vigência da Ata de Registro de Preços ultrapasse o exercício financeiro, as despesas: do 
exercício subsequente correrão conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo: ou 
aposti lamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OA FISCALIZAÇÃO
 
Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por RIC)UIEL DA 

nomeado pelo Sr. Prefeito, ao qual competirá registra!" em relatório todas as ocorrências : as
 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 110 curso da execução contratual, inclusive ara
 
efeito de aplicação de penalidades e em atendimento ao disposto 110 Art. 67 da Lei Federaln" 93.
 
de tudo dando ciência ao Município de Guaira.Sl'. 

16.	 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
16.1. infração administrativa. nos ter-mos da Federal n" 
Iicitantc.Adjudicatária que, no decorrer da licjlução:	 I 

16.1.1, Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentr : do 
prazo de validade da 

Apresentar documentação falsa: 
i Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
Comportar-se de modo inidôneo;
 

16.) .o. Corneter 
16.1.7. lizerdeclaração 

o retardamento da execução do certame.
 
16.1.9. inexccuçào lotai ou parcial da Ata de Registro de Preços, ou o descurnpriment de 
qualquer deveres alencados no Edital e no contrato. . 
16.1.10 A recusa injustiflcada da Acjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
devidamente convocada. dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura, equivale incxccuçãu ual 
da Âta de Registro de Preços. sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas 

A licuante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subirem ant 
ficarn sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil criminal. seguintes sanções: i 

Multa de 10% por sobre o valor estimado does) 
prejudicadoís) pela conduta do licitante: '" II 

13. Impedimento de licitar c de contratar com o Município de Guaira/Sl', pelo 
de até cinco anos: 

penaidade de multa pode ser apln-ada curnutarivarnenre com as demais sanções. I 
Também ficar» sujeitas às pena.idades de suspensão licitar c impedimento de contratar de 

declaração de inidonerdade. previstas no subirem amerior. OLI profissionais que. cm da 
Ata de Registro de Preços decorrente desta licitaçüu: 

163.1, Tenham sofrido condenações defiuitivas por praticarem. por meio dolosos, Fraude 
no recolhimento de tributos: 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
Dcmonsrrern n80 possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

ilícitos praticados. 
A aplicação de qualquer das pena.idades previstas realizur-sc-á em processo administrativojque 

assegurar» o coruraditório e ampla defesa. observando-se o procedimento previsto na Lei n" 
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consiceração gravidadejda 
conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado Prefeitura, Dbservadr' U
 

principio da proporcionalidade.
 
16,6. As multas serão recolhidas em favor do Município de (JUAIRA/SP. no prazo máxime de 05
 
(cinco) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
quando for u caso, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
 :1 

16.7. As sanções. aqui previstas entl:e si. podendo, ser aplicadas isoladas ali. no Cl' so 
das multas, cumulativamente, sem pl'eJlllzo de outras medidas cab.veis 

17, CLÁUSULA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
17.1. A CONTRATANTE podera motivadamcnte adotar prov idôncias acauteladoras, inclusive reter do 
o pagamento. como forma dê prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA DOS CASOS OMISSOS
 
J 8 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta Ata de Registro de Preêo ,
 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n" 
Lei federal n'' 8.666/1993 e alterações. Lei Complementar n? Lei Complementar; n'
 

bem como nos demais regulamentos c normas administrativas. que fazem palie integrante d:sta
 
Ata de Registro de Preços, independentemente de suas transcrições.
 

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. lncurnbirá CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta de Regisrrojde 
Preços na Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de suu assinatura, para ocOrrer

1

il1o 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. . 
20, - DO FORO 

lica o foro Comarca de Gua.ra.Sl' exclusão de qualquer outro. pur 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas díl presente Aia de Registro de Preços. 

21, PRIMEiRA - DA COMUNICAÇÃO COM A 
Após o término do Certame, toda comunicação entre o Município de Cua.ra/Sl' e a LIcitante 

vencedora será feito de email.te.efone manter os dados atualizados 

E assim" por de acordo, aiustados e contratados, após lido achado 
as seguir firmam presente Ata Registro de em (1Iês) \ tas"lde 
igual teor e 
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ANEXO PC-02
 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL
 

Ol' MUNICÍPIO DE GUAíRA!SP .._ 

JOSÉ EDUARDO RATO LELIS '---T 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

.. l 
RG: 1.:.788./25-8 _ I 
DATA DE 19 DE JUNHO ur: 1966 

ENDEREÇO REsmENCIAL: AV. 5], BAIRRO!D, PALMARES, GLAiRA/SP 

_ 

PESSOAL: 1_.. ... . . .-T 
(17) 1331·4041 __ .______ "--r 

rELE (\7) 3332.5100-------·· T
------

CELULAR: (17) 9 9979·1600 _ 

PERÍODO DE GESTÃO: 2017/2020 
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ANEXO LC-OI
 
DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 

PROCESSO N" 
42/2020 

PREGÃO ELETRÓNICO OS/2020 

CONTRATADA: c C 

CNPJ: 

REGISTRO PREÇOS N" 15/2020 

ASSINATURA DA REGISTRO DE PREÇOS: de de 2020. 

nA ATA DE DE PREÇOS: RS c '0 

DA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) 

OBJETO: DE RELÓGO DE PONTO ELETRÔNICO 

(S)I --_ _-
Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

I. Estamos de que: 
a) o ajuste acima referido estará a análise e julgamento pelo Iribuna: de Contas :dn 
Lstado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico: 
b) poderemos ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações ide 
interesse, Despachos e Decisões. regular cadastramento no Sistema ele Processo 
Elctrouico, conforme dados abaixo indicados, cm consonância com o estabelecido na Rcsolu ão 
n' 0]/2011 do TCESP: 
c) flklll de disponíveis no processo elctrónico, toelos os Despachos e Decisões que vierem a ser, 
tomados, relativamente aludido processo. publicados no Diário Oficial Esta:, 
Caderno do Pl)der Lcz.slariv o. parte do 1ribunal de Contas do Estado de São 

_ 

conformidade o artigo 90 da l.ci Complementar n° 709. de Janeiro 3. 
inic,ianclo-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do CÓd:""gO 
de I)rocesso Civil: I 

alteração de endereço residencial ou clctrônico ou telefones de contato 
ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo. : 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: , 
a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento final c conseqüente publicaçà]» 
b) Se for O caso c de llOSSO nos prazos e nas formas legais e regimentais. exerceir o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

28 de Maio de . __ __ 
I 

/)0 ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: JOSÉ EDUARDO COSCRl\TU U:.L1S 
Cargo: PREFE.IIO MliNICIPAI.----

---.----
Dat" de '<ascimento de --- --- --

Endereço rcsidcncialtompleto: AV 51. BAIRRO:.ID. PALMARES. GUAIRAlSP 

e-tuaíI pessoa I: . ... . 
Fone Comercial: ,17) 3332-5100: Residencial: (17) 3}31-4041: Celular: (17) 9 9979-1600 

Assinatura ..



DE 
Municipal "Messias Cândido Falelros' 

J 48.344.014.0001/59 Fone: ( 17) 3332-5] 00
 
Av. Garcia Leal n" 676 - CEI' - ]4.790-000
 

Guaira - de Paulo
 
8i i i

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pela CONTRATANTE: 
Nome JOSE EDUARDO COSCRAm LÉUS I 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL o 

CPF: 100.705.228-71 RGo •• 

Data ele Nascimento: 19 ele junho ele 1966 j 
Endereço residencial completo: A V. 51. N° 98 - BAIRRO: .ID. PALMARflSo 

LAÍRA!SP o. 

c-mail institucional: joseccl

_ I 

pessoal __ o o__ o 

Fone Comercial: 00: Residencial: (17) 3331-404 J. Celular: (17) 9 9979- 'I 

Pela TADA:
 
Nome.X, MAR CESAR C/I.LE.JON DOS SANTOS
 

Cargo: socto PROPRIETÁRIO __ --
crI' 383817.021-00 -_. 

Data Nascimento: 20/08/1967 

Endereço residencial completo: FLORENcro PEIXOTO, 

VOTUPORANG/sr o_o. 

e-mail institucional: yotuP0<.llo.col11,br .. 

J1lai I pessoa o. __ ___ . . / i 
1elctonc(s): .. .-l
Assinatura: 

. __.__ '_._ 

(*) Facultativo, Indicar quando constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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ANEXO LC-03
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃO DO TCE-SP
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

CNP.I N° 48.344.014/0001-59 

CONTRATADA: c 
CNP,J: rxz 
ATA REGISTRO PREÇOS N° 15/2020 

DATA ASSINATlIR/1. I)A ATA DE REGISTRO PREÇOS: de 

2020. 

VALOR ATA REGISTRO DE PREÇOS: 

.. r '.'inqUi:.·nta q unt ru 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES 

OB,JETO: AQUISiÇÃO DE RELÓGO DE PONTO ELETRÔNICO 

Declaror amos), na qualidade dc responsáveltis) pela entidade supra epigrafada. as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: I 

Declarotamcs). na qualidade de responsávcli is) pela entidade supra epigrafada. 
penas da Lei, que os demais documentos originais. atincntes á correspondente licitação. 

. ! . I' . Icm cspecuu, os seguir acronacos, no respectivo 
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Esiadolde 

São Paulo. e scrao remetidos quando requisitados: 
descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro: : 

orçamento detalhado em planilhas que expressem composição de todos os ss
CIIStos
c) previsão de orçamentários que assegurem o pagamento das 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso.
 
de acordo com o respectivo cronograma;
 
d) no Plano Plurianual de que o das obras ou serviços 
contemplado em suas metas:
 

as plantas e projetos de engenharia e arquuetura
 

GUAIRAiSP 28 Maio de 2020: 


